
   
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITITÁ 
CNPJ Nº 13.715.057/0001‐19 
Praça do Comércio, s/nº, Centro, Ibititá 

 

 

 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0124012025 
Dispensa Emergencial de Licitação nº DIE‐01‐2025 

 
O Prefeito Municipal de Ibititá/Ba, no uso de suas atribuições, em conformidade com 

inciso VIII. Art. 75 da Lei  14.133/2021, vem através do presente, RATIFICAR e AUTORIZAR a 
execução  do  objeto  do  Processo  Administrativo  n.º  0124012025,  Dispensa  Emergencial  de 
Licitação  nº  DIE‐01‐2025,  que  tem  como  objeto  a  contratação  urgente  de  empresa 
especializada  em  obras  e  serviços  de  engenharia  para  reforma  das  escolas  municipais  de 
Ibititá/Ba.  NUNES  ENGENHARIA  LTDA  –  CNPJ:  07.492.799/0001‐20.  Valor  Global  R$: 
2.037.628,33  (Dois  milhões  trinta  e  sete  mil,  seiscentos  e  vinte  e  oito  reais  e  trinta  e  três 
centavos), por um período de 06 (seis) meses. 

Em  cumprimento  ao  disposto  na  Lei  nº  14.133/2021,  DETERMINO  a  publicação  da 
presente ratificação no Diário Oficial do Município, para que produza os efeitos legais. 
 
 

Ibititá‐Ba, 29 de janeiro de 2025. 
 
 
 

Afonso Ferreira Mendonça 
Prefeito Municipal. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0124012025 
EXTRATO DE CONTRATO Nº CDIE‐0101‐2025 

 
 

OBJETO:  Contratação  urgente  de  empresa  especializada  em  obras  e  serviços  de  engenharia 
para  reforma  das  escolas  municipais  de  Ibititá/Ba.  Conforme  o  Termo  de  Referência. 
FUNDAMENTO  LEGAL:  Dispensa  de  Licitação  nº  DIE‐01‐2025.  DOTAÇÃO:  Gestão/Unidade: 
07.00.1 – Fundo Municipal de Educação; Órgão: 3 – Fundo Municipal de Educação; Secretaria: 
07 – Secretaria Municipal de Educação, Juventude e Turismo; Atividade: 12.365.0006.2.113 – 
Manutenção  e  reforma  de  unidades  de  Educação  Infantil;  Atividade:  12.361.0006.2.115  – 
Manutenção  e  reforma  de  unidades  de  Ensino  Fundamental;  Elemento  de  Despesa: 
4490.39.00.00  ‐  Outros  Serviços  de  Terceiros  ‐  Pessoa  Jurídica;  Fonte  de  Recursos: 
1500.1001/1540.0000/1550.0000.  VIGÊNCIA:  180  dias.  PARTES  CONTRATANTES:  PREFEITURA 
MUNICIPAL  DE  IBITITÁ  ‐  CNPJ:  13.715.057/0001‐19  e  NUNES  ENGENHARIA  LTDA  –  CNPJ: 
07.492.799/0001‐20;  VALOR  GLOBAL:  R$  2.037.628,33  (Dois  milhões  trinta  e  sete  mil, 
seiscentos e vinte e oito reais e trinta e três centavos). 
 
 
 

IBITITÁ ‐ BA, 29 de janeiro de 2025 
 
 
 

AFONSO FERREIRA MENDONÇA 
Prefeito Municipal 
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